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EMENDA Nº       - 
(à MPV nº 961, de 2020) 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória n° 961, de 06 de 
maio de 2020, os seguintes artigos:   

Art.   A Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 63-A: 

“Art. 63-A. Decretado ou reconhecido oficialmente estado de 

pandemia, calamidade pública ou emergência, a administração 
poderá, a pedido do potencial credor, deferido pelo ordenador de 

despesas, realizar a liquidação provisória da despesa pública. 

 § 1º A liquidação provisória da despesa consiste na verificação 

da significativa probabilidade de que o potencial credor cumprirá o 

objeto do contrato tão logo se encerre o estado de calamidade. 

§ 2º A liquidação provisória só será concedida ao potencial 

credor que demonstrar que o pagamento antecipado da administração 

é essencial para evitar o grave risco de perda de liquidez e de 

continuidade de seu negócio durante o estado de calamidade. 

§ 3º Realizada a liquidação provisória, poderá ser efetuado o 

pagamento antecipado da despesa. 

§ 4º Para a realização do pagamento antecipado: 

I – poderá ser exigida a prestação de garantia adicional pelo 

potencial credor; 

II – poderá ser aplicado desconto em razão da antecipação, 
desde que sem comprometimento da liquidez e da continuidade do 

negócio. 

§ 5º O pagamento antecipado poderá ser parcial, caso se 

verifique que isso é suficiente à manutenção da liquidez do potencial 

credor. 
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§ 6º A liquidação provisória relativa a cada contrato não poderá 

perdurar por prazo superior ao previsto em regulamento nem se 

estender após o término do estado de calamidade. 

§ 7º Realizado o pagamento antecipado, ainda que parcial, a 

administração exigirá o imediato cumprimento do objeto contratual 
ou, em caso de inadimplemento, adotará as medidas previstas no § 

9º, no caso de: 

I – encerramento do prazo previsto no § 6º; 

II – insubsistência das condições que autorizaram a liquidação 

provisória. 

§ 8º Verificado o direito adquirido pelo credor, nos termos do 

art. 63, a liquidação provisória será convertida em definitiva e o saldo 

a pagar, se houver, será quitado conforme o previsto no contrato. 

§ 9º Não sendo possível, por culpa do potencial credor, após o 

pagamento antecipado, converter a liquidação provisória em 

definitiva, serão adotadas as seguintes medidas: 

I – retenção dos valores que o credor tenha a receber da 

administração, ainda que referentes a outros contratos, até o limite 

da satisfação do débito; 

II – execução da garantia prestada, para ressarcimento da 
administração, inclusive, quando for o caso, quanto a valores de 

multas e indenizações a ela devidos; 

III – exigência imediata da restituição do valor antecipado, 

acrescido de juros e atualização monetária; 

IV – havendo saldo não liquidado, inclusão do contratado como 

devedor da Fazenda Pública, ficando sujeito às limitações, 

penalidades e procedimentos legais e contratuais decorrentes do fato, 

inclusive a possibilidade de inscrição em dívida ativa. 

§ 10. O regulamento detalhará as condições, critérios e 

procedimentos para a liquidação provisória e o pagamento 

antecipado da despesa pública.” 
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Art.  O art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 65. ........................ 

........................................ 

II – ................................. 

........................................ 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 

por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 

inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 

ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço, salvo em caso de liquidação provisória da despesa; 

........................................” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

 A presente emenda prevê a possibilidade das empresas que 

contrataram com o Estado solicitarem a liquidação provisória da despesa 
pública em relação aos contratos celebrados, com o recebimento antecipado 

dos valores, após, se for o caso, a aplicação do desconto definido em 
regulamento. Posteriormente, quando o contratado cumprir sua parte, a 

liquidação provisória será convertida em liquidação definitiva e o pagamento 
antecipado será também considerado definitivo. 

Naturalmente há um risco em conceder a liquidação provisória 
e o pagamento antecipado, mas cabe ao Estado, neste momento, colaborar 

para assegurar as condições de liquidez da economia, a fim de evitar a quebra 
geral de empresas, o que só agravaria o cenário econômico e social. 

De qualquer forma, a emenda estabelece diversas garantias para 
a administração para minimizar ao máximo o risco para as contas públicas, 

por exemplo, a exigência da significativa probabilidade de que o potencial 
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credor da administração conseguirá cumprir o objeto contratual após a crise, 
cujos critérios de avaliação podem ser definidos no regulamento, e a 

possibilidade de exigir a apresentação de garantia para receber o pagamento 
antecipado. Além disso, o desconto aplicado poderá minimizar os prejuízos 

financeiros do Erário decorrentes da antecipação, desde que isso não 
comprometa o objetivo do procedimento, qual seja, manter a liquidez e a 

continuidade do negócio do potencial credor.  

Sala das Sessões, 

 
RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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